
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

          PORTARIA Nº 2.752 DE 05 DE MAIO DE 2026.

                                
                                            CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE

AO SERVIDOR QUE MENCIONA

O  DIRETOR  GERAL  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO DE RIO NEGRINHO-SC; DE ACORDO COM A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA CONFERIDA PELO ART. 2º DO DECRETO Nº 9326, DE 02 DE ABRIL DE
2007, NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 136 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16
DE 04 DE ABRIL DE 2000, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 107 DE 21 DE
JUNHO DE 2016, E, CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DO SERVIDOR, PROTOCO-
LADO SOB O Nº 12/2026;

                                                                                          
RESOLVE:

  
CONCEDER, nos termos da Lei Complementar n° 16/2000, a licença-paternidade de 05 (cin-
co) dias consecutivos, prorrogada por mais 15 (quinze) dias, ao servidor FELIPE DE JESUS
CARDOSO, matrícula n° 446-01, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, lotado no De-
partamento Técnico do SAMAE, a contar de 02 de maio de 2026.

                                                
VALDIR FIRMO CAETANO JUNIOR

DIRETOR GERAL 

                                                     
        

ADRIANA SCHROEDER
COORDENADORA ADMINISTRATIVA

Registrado a  presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 05 de maio de 2026.
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